
C. ~ -T41._1· ~ .R l I\1. -{-~N• -~- ( ' 1·1]} f<. llr 1 ) m:?l i. R R . . --~ 
:i'!l b ' L~- - . .I~. l I ;J . . . _j . . . J't. J!Ló .!li. .1::'-1 j~ . i\ . "' Q (J i:\ RJ\ 

C O T\'IlSS \0 nr TRIBl ' rl' \C lO l~lN \NC t\S r · . . d •. •• . K: .. ~ .. . /. . . . . ~A . . . . . ...i .. .1. il ·.i:: . . 2 . ~ . . . L .. l. --~ - , .1. : k. . ~..i 

(.,..R(j .. ·m,flnN- '')"'~() _, . . , .i:\\. .Lv. ..n~ 1. · . . 

PARECERN° /17 

Projeto de Lei n° 120/2017 

Processo n° 150/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Cria o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (Comdema), órgão 
de assessoramento local, consultivo e deliberativo no âmbito de sua competência, em 
assuntos referentes à gestão ambiental em toda a área do Município de Araraquara, 
vinculado à Diretoria de Gestão Ambiental do Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos (Daae), e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Urbano Ambiental para manifestação. 

/ / 
\..._.,; 

É o parecer. 
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Zé Luiz 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

Reger Mendes 




